
Processo: 15490/2014

Senhor Conselheiro Relator,

Tratam os autos de embargos de declaração, interposto pela Sr. Gercino 

Caetano Rosa, Prefeito do Município de Nova Xavantina, em face da Decisão proferida 

pelo Acórdão nº 210/2015 – PC de 28/10/2014.

Após análise, a equipe técnica concluiu pelo provimento parcial da decisão 

do aresto. 

 

Secretaria de Controle Externo da 4ª Relatoria em 29 de janeiro de 

2016.

Edenir Pereira Silva de Figueiredo
Supervisora de Fiscalização e Auditoria

De acordo:

Valdir Cereali
Secretário  
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